INDICAÇÃO N° 351/2026


[bookmark: _Hlk211938519]INDICAMOS A REFORMA, REVITALIZAÇÃO E A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO PINHEIROS II, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

GRINGO DO BARREIRO - PL e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil e à Secretaria Municipal de Administração, versando sobre a necessidade da reforma, revitalização e a manutenção da iluminação da Praça do Bairro Pinheiros II, no município de Sorriso-MT.



JUSTIFICATIVAS


Considerando que a Praça do Bairro Pinheiros II é um importante espaço de convivência, lazer e integração social para os moradores da comunidade, sendo frequentada diariamente por crianças, jovens, adultos e idosos;
Considerando que o local necessita de reforma e revitalização em sua estrutura geral, visando proporcionar mais conforto, segurança, acessibilidade e qualidade de vida à população;
Considerando que a cerca de madeira da praça apresenta necessidade de manutenção, sendo fundamental sua recuperação para garantir maior segurança, organização e preservação do espaço público;
Considerando que os equipamentos da academia ao ar livre necessitam de manutenção preventiva e corretiva, a fim de assegurar condições adequadas de uso para os moradores que utilizam o local para práticas esportivas e atividades físicas;
Considerando que a manutenção da iluminação pública é essencial para garantir maior segurança aos frequentadores no período noturno, prevenindo atos de vandalismo e proporcionando mais tranquilidade à comunidade;
Considerando que espaços públicos bem cuidados incentivam o lazer, a convivência familiar, a prática esportiva e contribuem diretamente para o bem-estar social da população;

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de maio de 2026.
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